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Contratação de serviço técnico especializado para manutenção corretiva em cilindro da flecha do

guincho de convés do AvB Aldebaran, segue abaixo as especificações técnicas do equipamento e

descrição do serviço
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ÂVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N“ OS/Ès/e^''

RfiARINHA DO BRASIL

BASE NAVAL DE ARATU

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

(Processo Administrativo n.° 63028.000580/2026-94

Torna-se público que a Base Naval de Aratu), por meio da Seção de Licitações e Contratos da
Base Naval de Aratu, realizará Dispensa Eletrônica, om critério de julgamento (menor preço portem),
nà hipótese do art. 75. inciso II, nos termos da Lei n.° 14.133. de 1*^ de abril de 2021. da Instrução

fjgrmativa Seges/ME n° 67, de 2021. do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas
apiicáveis.

Data da sessão; 12/05/2026

Horário da Fase de Lances: 08:01 às 14:00hs

Link; www.comprasnet.gov.br
Critério de Julgamento: menor preço por item

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETÁ

1.1 Contratação de serviço técnico especializado para manutenção corretiva em cilindro da flecha do

guincho de convés do AvB Aldebaran, segue abaixo as especificações técnicas do equipamento e descrição
do serviço.

1.2 Exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos (Termo de Referência n°

66/003/2026 do Encarregado da Divisão de Mecânica.
1

1.3 Havendo mais de'um item, faculta-se aò fornecedor a participação em quantos forém de seu interesse.

2. DO OBJETO

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por

dispensa de licitação, contratação de serviço técnico especializado para manutenção corretiva em cilindro

da flecha do guincho de convés do AvB Aldebaran, segue abaixo as especificações técnicas, do

equipamento e descrição do serviço, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2.2 O critério de juigamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.1.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal -

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.qov.br/comDras. .

3.1.1.0 procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações

• Públicas - PNCP. e encaminhado aqtornaticamente aos fornecedores registrados no Sistema

de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de

fornecimento que pretende atender..

3.1.2.0 Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo ComDras.qov.br.

3.1.3.0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao

3.1.
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. AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N“ 05/2026

órgão entidade promotor ” do' procedimento a responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senhã, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Para o item do Termo de Refèréncià; a participação é exclusiva a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 49,, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123,

de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1.A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somadOs extrapolem

a receita bruta máxima admitida para iins de enquadramento como empresa de pequeno

porte.

3.2.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para 0

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - .MÊI,
nos limites previstos da Lei Complerhèntar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

Não poderão participar déstã dispensa dé licitação os fornecedores:

3.3.1.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder.àdministrativa òü judícialmente; ■

3.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedações;

autor do anteprojeto, do 'projéto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação'versar sobre, obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados; ' ■ ;

empresa, isoladamente òu ern consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mãis:de 5% (cinco por cento) do capital com direito

a voto, responsável técnico oü subcontrátado, quando a contratação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

pessoa física ou jurídica que se encontre'; ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até 0 terceiro gráu;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de

dezembro de 1976. concorrendo entre si: ■

pessoa física ou jurídica que,.nos 5 (dnco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha

sido condenada judicialrpente, com trânsito .ern julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

3.3.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

3.3.3.1.
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a

33.3.2. O disposto-na álínfea, “c^ apljca-se tán::ibém ao fornecedor que átue em substitui

a outra pessoa, física ou-jurídicá, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua cpntroladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado 0 ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.3.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n“ 746/2014-TCU-Plenário); e

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou dá execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133. de 2021.

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAÍVIENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento

de sua proposta inicial, na forma déste item.

O fornecedor interèssado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1.0 fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação. .

4.2.2.[Não será admitida a previsão de preçOs diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo]

4.1.

4.2.

í''
- "ÍW

5. DA FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
Aviso. ■

5.1.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, õs fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de

0,01000 (monetário). -

5.4. Havendo lancés iguais ao menor já .ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

5.5. • Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.3.1.

5.3.2.
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AViSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 05/2026. /

Durante o procedimento, os. fdrnêcedores. serão infçrrriadbs, em tempo real, do valor do menor5.6.

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do* prazo, estabéiecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento ê divülgaçãb dòstiáncés, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação. - ' ‘-

5.7.1.

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação, e não'havendo tempo aleatório
similar.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontuálmente no horário'
ou mecanismo

6. DA FASE DE JULGAÍViENtO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances,- quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou abaixo do desconto definido para, a contratação, o'gestor poderá negociar condições mais
vantajosas. ■ , .

6.1.1.

menor
Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a. melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração. '

6.1.2. . A negociação poderá ser feita com os dernais fornecedores classificados, exclusivamente

por meio do sistema, respeitada a ordem, de-classificação,= quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de

abaixo do desconto definido para a contratàcão.

6.1.3.

sua proposta permanecer acima do preço máximo ou

O Pregoeiro/Agente de.Cóntrataçâp/Cpmissão solicitará ao licitante mais bem classificado
que, no prazo de 2 (duas) horas, que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, ■ sé ‘ for o caèpV-dPs documentos complementares, quando
necessários á confirmação daqueles exigidos neste Ediíái e: já apresentados.

Em qualquer caso, concluída a negociação; se'houyèr, o resültado será divulgado a todos e
registrado na áta do procedimento da dispensa eletrônica,, devendo esta

processo de contratação.

6.2.

ser anexada aos autos do

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao^pitimo lance ofertado ou ao valor negociado
for 0 caso, acompanhada dos documentos cpmplementaresí-óüMndo.necessários.

6.3.1.

6.3.

. se

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encami

nhar planilha com indicação de custos unitários é formaçãdide preços, conforme modelo
valores adequados à proposta vencedora. , -

anexo, com os

6.4. Encerrada a etapa de negociação, Se houver, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de, participação no certame, conforme previsto no art 14

da Lei n° 14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens-3.3 é seguintes deste Aviso, especiaiménte
quanto a existencia de sanção que impeça a participação no.-processo de contratação direta ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1.

6.4.2.

Sicaf;

■ i - Nacional de Empresas. Punidas - ÇNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Uniao (https;//www.portaltransparencia.gòy;bf/sancoes/çnép).'

A consulta aos cadastros será realizada6.5.
no nome é nó GNPJ da empresa fornecedora.

A consulta no CNEP quanto às sanções previétas na Lei n° 8.429, de 1992, também ocorrerá
nome e no CPF do sócio majoritário da empreáa fôrnecédóra, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

6.6.
no
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Caso conste na Consulta .de Situaç|p dg, forneceder a existência de Ocorrências Impeditiv
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se liou^e fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. •

6.7.1.

similares, dentre outros.

6.7.2.

desclassificação.

6.7.3.

condição de participação.

6.7.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

Caso o fornecedor, provisoriamente classificado em priineiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o gestor
verificará se o fornecedor faz jus ao benefício apíicado.

6.8.1.

6.8.

Caso 0 fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao
beneficio da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da
margem de preferência.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o gestor

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipülado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus
anexos.

6.10.

6.9.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

contiver vícios insanáveis;,

não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;

6.10.1.

6.10.2.

6.10.3.

para a contratação;

6.10.4.

6.10.5.

desde que insanável.

apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido

não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos,

6.11.

executar a contento o objeto, sêrá considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que;

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui, ou possuirá recursos suficientes para

for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços giobal ou uni

tários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha es

tabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do pró
prio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

6.11.2.

6.11.1.

apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter nornnativo obrigatório, tais. como leis, medidas provisórias e convenções coleti
vas de trabalho vigentes.

6.12. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério de

aceitabilidade de preços considerará o seguinte:

6.12.1.

tério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

6.12.1.1. Aquele que estiver maiS bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por

meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos

.• ■ ■ P á g i n a 7! 14

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o cri-
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 05/2026

como relevantes, conforme modelo de planilha: elaborada pela Administração, para efeito de avalia
ção de exequibilidade;

6.12.2.

aceitabilidade de preços será:

6.12.2.1. O valor global estimado para a contratação de R$ 22.787,15i

6.12.2.2. Preços unitários: conforme Planilha'de Custós elaborada pelo Contratante, anexa a este do
cumento.

6.12.3.

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração..

Para o objeto ou parte, deje sujeito, aojegfrne de empreitada por preço unitário o critério de
} ..

Serão consideradas inexequíveis as propostas cuios valores forem inferiores a 75% (setenta

Será exigida garantia adicionál dò fornecedor yencedor cuja proposta for inferior a 85% (oi-6.12.4.

tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais. garantias exigíveis de acordo a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da propoàía. ds preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão'ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta. . ;,

6.13.

Erros no preenchimento da planilha não constituem rpotivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no praío’indicado pelo ■ sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove, que este é o bastánte para arcar com todos os custos da
contratação.

6.14.1.

substância das propostas;

6.14.2.

6.14.

O ajuste de que trata este dispositivo se'limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

Considera-se erro no preenchimento da piariilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições ma forma dòíSímples' Nacional, quando não cabível
regime. . . ■T:-

esse

6.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço .pu da área especializada no objeto.
6.16.

ser

Se a proposta ou lance vencedor for desclassiflcado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de-classificação.

6.17. Havendo necessidade, a sessão será süspensá, infòrrnahdo-se no “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade. ■ . •

6.18. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado
0 disposto neste Aviso de Contratação Direta. -

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos a Serem exigidos para fins de habiiiíação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°

14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e sêrãpisolicitados do fornecedor mais bem classificado
na fase de lances. '■ -

7.1.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

7.2.1. E dever do fornecedor atualizar previamente'as comprovações constantes do Sicaf para que
estejam vigentes na data da abertura dá sessão púbiicã, ófi encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada. . Vj
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7.2.2. O descumprimento do,su|i'item,.acirria implicará a inabilítaçãó do fornecedor, exceto se'a-
consulta aos sítios eletrônicos oficiais èmissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidâo(ões)
válida(s)'.

eN^

Quando permitida a participação de empresas estrangêiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de règistro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no' País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas. •

7.3.

7.4.

7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para-efeito de habilitação
económico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou ernpresas de pequeno

porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação económico-financeira, haverá um acrésci

mo de 10% a 30 %, para o consórcio em relação ao valor exigido para os fornecedores individuais.

Na hipótese de necessidade de envio de„ documentos complementares, indispensáveis á

confirmação dos já apresentados para a habilitação^' ou de documentos não constantes do Sicaf, o

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais, não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, otdos os docurrientos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somiente em nome da matriz.

7.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao, CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

7.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamehte, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamenté, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis.

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do for
necedor nos remanescentes.

7.12. Flavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.11.1.
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Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou7.13.1.

entidade examinará a proposta subséqueníe.^ e assim 3ücêss!vàmente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda às espepificaçõ# do objeto e as condições de habilitação

7.14. Constatado o atendimento àS exigências de habilitação, o fornecedor será habilitadó.

7.15 - Será admitida, para fins de comprovação dequantitativô mjrtimo, de 6 (seis) meses de experiência, a

apresentação e o somatório de diferentes atésíados exécuísdpsjdé forma concomitante, em virtude dos tes
tes e da complexidade do serviço prpposto no objétó descriíb-no item l.i para manutenção corretiva em ci
lindro da flecha do guincho de convés do AvB Aldebaran. ,

7.16 - Na hipótese de o fornecedor não, atender às exioêncías para a habilitação, o ómâo ou éntidade

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente; náiordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação; e

7.17 - 4.2.3 - Apresentar comprovante de Registro no CTf^/APP com certificado de Regularidade válido
conforme Anexo I da IN IBAMA n° 06/2013- . , V,! i-'

8. DA CONTRATAÇÃO

Após a homologação e adjudicação,' caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.1.

'i'. r

O adjudicatário terá o prazo de 05;(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato OU . aceitar ■instrúrnen.íp' equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob;péna de dêéair'-D direito á contratação, sem prejuizo das

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

8.2.1.

8.2.

. j
• T.

Alternativamente à convocação- para comparécèr perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, á Administração-ppdérá encaminhá-lo para assinatura, mediante

disponibilização de acesso à sistema decorrespondência postal com aviso dê rêeèbimento (/
processo eletrônico para esse fim ou óutrò rneío eletrôniÇá; çarà que seja ãssihado e devolvido no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu rêcebimen-íP-pu da disponibilização do acesso ao sistema de

processo eletrônico. : - ; - : ' j-í;

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, pôr igual período, por8.2.2.

solicitação justificada do adjudicatário e aceita péia Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, êmitida ao fornecedor adjudicado,

implica o reconhecimento de que: ■' • ' T.í;-

8.3.

referida Nota está substifuindú q contrato, àplicando-se à relação de negócios ali estabeleci-8.3.1.

da as disposições da Lei n° 14.133, dé 2021;

a contratada se vincula à suã proposta & às previsões contidas no Aviso de Contratação Di-8.3.2.

reta e seus anexos;

a contratada reconhece que as hipóteses de rescisãó são aquelas previstas nos arts. 137 e

138 da Lei n° 14.133, de 2021, e reconhece os direitos, da' Administração previstos nos arts. 137 a 139

da mesma Lei. ' iv '

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivaiehte será exigida a comprovação das condições

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, qúeidevérão ser mantidas peío fornecedor durante a
vigência do contrato. ' • . ,7T;b’ ,

8.3.3.
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9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam;

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2.

funcionamento dos serviços públicos ou aõ interesse coletivo;

dar causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; . .

não-manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

9.1.3.

9.1.4..

9.1.5.

9.1.6.

quando convocado dentro do prazo de validade dé sua proposta;

9.1.7.

motivo justificado;

9,1.8.

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

çomportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi

ções.de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,

em qualquer mornento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances,

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação.

ensejar o retardamento da execuçãq,,|)u da entrega do objeto da contratação direta sem

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

9.1.9.

9.1:10.

9.1.11.

9.1.12.

9.1.13.

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções;

9.1.14.

justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.1.15.

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.11 a 9.1.12;

9.1.16. Impedimento de licitar e coritratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pejo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens

9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de CóntratáÇão Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave; ,

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

Advertência pela falta dó subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

9.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
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9.2. A aplicação das sanções previstas nesfe Avisp de Contratação Direta não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação mtegrái dõ danfí.feausado à Contratante.

9.3. Todas as sanções previstas heéte Aviso pdá- :ão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

9.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa.do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua iiitimação. r ,

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações, cabív fâ forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ap Contratado, 'èjsm:-?dã perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será'cobrada judicialmènte.;'

Previamente ao encaminhamento à. cobrança i/judicial9.6.
a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15..,(quinze)tVdi£iS,T a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.'. - 4-.a

9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em„ processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se; p prócèdimenipiipréVisto no capuí e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de'impedimento/de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade dá infração cometida;

as peculiaridades do caso concréío; ‘ , . '

as circunstâncias agravantes'oü átenuanteè;

os danos que dela provierern para p Contráta

: • ,

9.8.

9.8.1.

9.8.2.

9.8.3.

9.8.4.

9.8.5.

orientações dos órgãos de controle.

e

4

a implantação ou o aperfeiçoámerito dé' rama de integridade, conforme normas e

9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n“ 14.133, de 2021, ou em oütras leis de
licitações e contratos da Administração Púbiica que tambéna sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846, de 1° de agosto de 2013, serão' ápürados rs) julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

9.10. A personalidade jurídica do Cpntratado poderá ser descònsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular atoráíicá dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos'ós efeitos das sânções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores .e sócios' comí poderes de administração, à pessoa jurídica -
sucessora ou à empresa do mesmo ramo comi relação de ebligação ou controlej de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casós, ottcontraditónoi-a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia. ot ; ‘ . . ■ : , ' , , .

9.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dè aplicação da
sanção, informar e manter atualizados ós: dados, relativos às sanções gig aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de EmpresasTnidônea.s e. Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Pober-:EW'òutivo Federal.

9.12. As^sanções de impedimento de licitar s coníratár e; declaração de inidoneidade para licitar
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.13. As sanções por atos praticados nb decorrer da çoilíratáção estão previstas nos anexos a este Aviso.

ou

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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10.1.

fracassado), a Administração poderá:

10.1.1.

10.1.2.

No caso de todos os fornecWdofes. re%tarém desçlassificados ou inabilitados (procedimeni.• j:

republicar O presente Aviso corh urna,nova datg;

valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas;

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

10.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habili
tação, conforme o caso.

10.2.

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

As providências dos subitens 10.1.1 e 10,1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o

10.3.

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

10.4.

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo

Caberá ao fornecedor acompanhar as Operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

10.6.

10.5.

Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento. .

10.7. No julgamento dás propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometann o interesse da Administração,

0 princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.9.

10.8.

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum casó, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo de contratação.

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso dê Contratação Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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ANEXO I - Termo de Referência e seus apensos (Estudo Técnico Preliminar, Formalização
10.12.1.

de Demanda e Mapa de Riscos).

Salvador, Bahia, em 06 de maio de 2026.

GABRIELA BELMIRQ PROblMÇA

Primeirò-Tenente' (.^CrlM)
Encarregada da Seção de Liciíatóes e Contratos

{■
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MARINHA DO BRASIL

BASE NAVAL DE ARATU

Termo de Referência n® 66/003/2026

Processo Administrativo ns 63028.000580/2026-94

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 69, XXHl, "a" e

14.133/2021).

da Lei n.

1.1. Contratação de serviço técnico especializado para manutenção corretiva em cilindro da

flecha dp guincho de convés do AvB Aldebaran, segue abaixo as especificações técnicas

do equipamento e descrição do serviço:

VALOR VALOR TOTAL

DESCRIÇÃOCATSER ITEM QTD
UNITÁRIO

Serviço de manutenção corretiva no ci

lindro da flecha do guincho de convés

AvB Aldebaran

14940
Sanar vazamento hidráulico com a subs-

dtuição do kit de vedação

Substituição do reparo interno do cilin

dro da flecha

16306 1 R$ 13.031,49 : R$ 13.031,491

Montagem e verificação do equipamen
to

Valor Global: (Treze mil, trinta e um reais e quarenta e hòve centavos) R$ 13.031,49

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar

1.3. O prazo. de vigência da contratação será de 180 (cento e oitenta) dias, contudo, o prazo

máximo de entrega do objeto contratado será de 30 (trinta) dias contados a partir da data

de envio da nota de empenho para contratada, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de

2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalharnento das re

gras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
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1.5. Em caso de conflito entre a descrição dp bem contida no CATSER e a discorrida detalhada

mente na tabela acima, os interessados deverão considerar a descrição presente na tabela.

1.6 0 custo estimado total da contratação e de R$Í3.031,49 (treze mil, trinta e um reais e

quarenta e nove centavos)

1.7 A garantia do serviço, objeto desta contratação, deverá ser de 90 dias, contados a partir

dá data de entrega do equipamento reparado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação è de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópi

co específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A presente Dispensa Eletrônica visa aterider à necessidade de contratação de empresa especia

lizada para prestação de serviço técnico especializado para manutenção corretiva em cilindro

da flecha do guincho de convés do AvB Aldebaran, incluindo todas as etapas do subitem 1.1

necessárias para garantir a plena operacionalidade, segurança e prontidão da embarcação.

2.3 A contratação do serviço técnico especializado para manutenção corretiva em cilindro

da flecha do guincho de convés do NV Aldebaran,é importante para continuidade das fun

ções do navio pela Marinha do Brasil, o referido equipamento atua nas manobras de içar e

arriar botes do navio necessários durante sua atuação, em comissões.

2.4 Pelo exposto, justifica-se a necessidades da contratação em pauta.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Cumprimento rigoroso das normas técnicas da ABNT e demais padrões aplicáveis a estrutu

ras metálicas navais e equipamentos de fundeio, garantindo desempenho seguro e confiável;

4.1.2 Utilização de material em aço naval de alta resistência, tratamento anticorrosivo e processos

de fabricação que assegurem durabilidade, resistência à fadiga e integridade estrutural em

ambiente marítimo;

4.1.3 Equipe^técnica qualificada e treinada, sob responsabilidad e de profissional habilitado, com

emissão da Anotação de Responsabilidade Técnicâ (ART);

4.1.4 Confecção e ajustes do ferro conforme projeto técnico aprovado, assegurando conformida

de dimensional, resistência mecânica adequada e compatibilidade com os sistemas de

amarração do navio;
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4.1.5 Execução dòs serviços eom acabámélnto adequado, observando técnicas de usinagem n^{ ^
'^Vmivai, correto manuseid e transporte do"equipamento> e. emissão de registros técnicos pós-

serviço; e ^ , BHt

4.1.6 Compromisso cóm a execução dentro dos prazos estabelecidos, sem prejuízo à disponibili
dade operacional do navio.

Sustentabilidade

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, de

vem ser atendidos õs seguintes requisitos, em conformidade com o Guia Nacional de Con

tratações Sustentáveis:

4.2.1- Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obe

deçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

4.2.2 - Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no De

creto n5 48.138, de 8 de outubro de 2003;

4.2.3 - Apresentar comprovante de Registro no CTF/APP com certificado de Regularidade

válido conforme Anexo I da IN IBAMA n° 06/2013;

4.3 Compete a contratada:

4.3.1 Fornecer Mão dé Obra qualificada referente ao serviço deste TR e pertencente ao qua

dro de funcionários da empresa, apresentando a lista referente ao quadro de funcionários

com suas respectivas funções, comprovando com documentos, a exemplo de: Carteira de

trabalho. Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Cadastro, Geral de Empregados e De

sempregados (CAGED), Guia de Recolhimento do FGTS e de informações à Previdência Social

(GFIP);

4.3.2,0 serviço de manutenção corretiva em cilindro da flecha dó guincho de convés do AvB

Aldebaran, objeto desta contratação, NÃO poderá ser subcontratado (quarteirizados), com

exceção de transporte;

4.3.3 O serviço de manutenção no sistema de freio do guindaste de içamento de bote ou

afins tem que constar no seu CNAE ou Contrato Social com apresentação de Atestado de Ca

pacidade Técnica, atestando que a empresa tem capacidade de executar os serviços desse

TR ou assemelhados;

4.3.4 Disponibilizar materiais, equipamentos, instrumentos e ferramentas para a execução

dos serviços;
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4.3.5 Fornecer e garantir o uso adequado de EPl's por todos os profissionais envolvidos na

atividade (óculos de proteção, prOtetÕf auricUlar, luva, capacete, bota e outros quando ne

cessário);

4.3.6 O frete de ida e volta do objeto da contratação está incluso no orçamento;

4.3.7 Fazer um relatório detalhado dós serviços realizados, assinado pelo responsável técni

co;

4.3.8 A empresa deverá ter no seu quadro de funcionários responsável técnico: Um profissi

onal qualificado, como engenheiro, técnico ou trabalhador similar, devidamente registrado

em órgão competente (como CREA ou CFT), em plena validade, garantindo a execução de

serviços técnicos com segurança e excelência;

4.3.9 Flá a possibilidade da Marinha do Brasil realizar uma inspeção previa das instalações

atuais do interessado, de forma a identificar a capacidade técnica e operacional e a garantia

de que o serviço não será "quarteirizado":

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos Artigos 96 e seguintes, da Lei n^

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.6 Para 0 correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar

vistoria no equipamento objeto desta contratação, acompanhado por servidor designado

para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 09:00 horas às 11:00 horas e das 14:00 às 16:00

horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente no e-mail: artur.neu\A/ald@mari-

nha.mil.br/vuri.ferreira@marinha.mil.br ou no tel: (61) 996548-6842/ (71) 99294-1431.

4.6.1 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Aviso de dis

pensa, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão públi

ca.

4.6.2 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente iden

tificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pelà empresa

comprovando suo habilitação para a realização da vistoria.

4.6.3 Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue

CD-ROM, "pen-drive", e-mail, ou outra forma compabvel de reprodução, contendo as infor-
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mações relativas ao objeto da licitàção, para qüé a empresa tenha condições de bem el

rar sua proposta.
íi-^-

4.6.4 A não realização dá vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconheci

mento das instalações, dúvidas õu esquecimentos de quaisquer detalhes sobre as prestações

dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes; e

4.6.5 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das

condições do equipamento para o cumprimento das obrigações óbjeto da licitação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Início da execução do objeto: até 2 (dois).dias úteis contados da emissão da nota de empe

nho, conforme definido por esta equipe de contratação.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Estrada da Base Naval s/n^, SãoTomé de

Paripe, na cidade de Salvador/BA> - CEP 40.800-310 - Base Naval de Aratu •

5.3 Os serviços serão prestados no seguinte horário: 06:00 às 16:00.

Materiais a serem disponibilizados

5.4 Para a perfeita execução dos serviços de confecção, acabamento técnico e fornecimento do

ferro (âncora) do tipo Patente Hall, ã Contratada dèyerá disponibilizar todos os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em conformidade Com a especificação

técnica, nas quantidades/estímadâs é de boa qualidade,

promovendo sua substituição sempre que necessário, garantindo a integridade, segurança e

qualidade do serviço prestado.

Especificação da garantia do serviço

5.5 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

. çadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, sendo que cada parte responderá pelas con

sequências de sua inexecução total ou parcial, aplicáveis aos serviços de confecção, acaba

mento técnico e fornecimento do ferro (âncora do itpo Patente Hall).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo Correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escri

to sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica pa
ra esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o prepostp dá empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contratò ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial, para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complemen
tar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmênte o preposto dá empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do ob
jeto contratual.

6.7. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local de execução do objeto durante
todo o período de execução do serviço, incluindo ò acompanhamento das etapas de fabrica
ção, testes e entrega do ferro.

6.8. 0 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação oü a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da ati
vidade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução dos serviços de confecção do ferro,
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegu
rar os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

ocorrências relacionadas à execução do serviço, com a descrição do que for necessáriopara
a regularizaçãodas faltas ou dos defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexabdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá noti

ficações para a correção da execução, determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, situações que
demandem decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que se
jam adotadas as providências necessárias.

as
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6.14. No caso de ocorrências qúe possarn;inviabilizàr a execução do serviço dentro do prazo estelr
belecido, o fiscal técnico comünicará o fató imediatamente ao gestor do contrato. ^ X

6.15. o fiscal técnico do contrato comunicárá ao gestor> em tempo hábil, o término do serviço

sob sua responsabilidade, visando à tempestiva avaliação da entrega e aceitação do ferro.

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Con

tratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de quali-^

dade inferior, não implicando corresponsabilidade do Contratante ou dè seus agèntes.

6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII

da Instrução Normativa SEGES/MP n^ 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contra

tação, pOr força da Instrução Normativa SEGES/ME n^ 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.19. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, p pagamento, as garantias, as glosas e a formalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per

tinentes, caso necessário.

6.20. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará

tempestiyarnente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar sua competência.

Gestor do Contrato

6.21. Cabe ao gestor do contrato:

6.21.1. Coordenar a atualização do processo dé acompanhamento e fiscalização do contrato, con

tendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para atendi

mento da finalidade da Administração;

6.21.2. Acompanhar òs registros realizados pelos fiscais do contrato de todas as.ocorrências rela

cionadas à execução do serviço, informando à autoridade superior aquelas que Ultrapassa

rem sua competência;

6.21.3. Acompanhar a manutenção das condições dé habilitação da contratada, para fins de em

penho de despesa e pagamento, anotando problemas que possam impedir o fluxo normal da

liquidação e do pagamento;

6.21.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra

tivo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, mencio

nando deserhpenho e eventuais penalidades aplicadas;
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6.21.5. Tomar providências para a formalização de processo.admin istrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a sér conduzido pela comissão competente, conforme o

caso;

6.21.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que justifica

ram a contratação e eventuais condutas para aprimoramento das atividades da Administra

ção; : : .

6.21.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para formalização da liquidação

e pagamento, assegurando que o valor da Notá Fiscal emitida confere com o valor dimensio

nado pela fiscalização;

6.21.8. Receber e dar encaminhamento imediato:

6.21.8.1. às denúncias de discriminação; violência è assedio no ambiente de trabalho;

6.21.8.2. à notificação formal de descumprimento de obrigações trabalhistas pela contratada, en

viada por qualquer órgão ou trabalhador idôneo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate quê o Contratado:

7.1.1. não produziu os resultados acordados,

7.1.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contra

tadas; ou

7.1.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os

utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avali

ação da prestação dos serviços.

Recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.4 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de co

brança oriunda do Contratado com a.comprovação da prestação dos serviços a que se refe

rem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato medi

ante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico,

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter adminis
trativo.
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7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o p
de vista técnico e administrativo.

7.7.1. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o perío
do de faturamento, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos

serviços realizados èm consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando

em relatório a ser encaminhadò ao gestor do contrato.

7.7.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo deta

lhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-

pensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a últi

ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências

que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.9. A fiscalização não efetuará,o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento pro

visório.

7.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es

pecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

7.12. Quando a fiscalização for exercida por um únicq servidor, o Termo Detalhado deverá conter

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em rela

ção à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, de

vendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebi

mento provisório, por servidor ou coniissão designada pela autoridade competente, após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos;

7.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra

tivo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetiva

mente definidos e aferidos, e a eventuais, penalidades apljcadas, devendo constar do cadas

tro dê atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento.da despesa, indicar as
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cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas cor

reções;

7.13.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.14.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimènsi-

onado pela fiscalização.

7.15.5. Enviar a documentação pertinente ao setpr de contratos para a formalização dos procedi

mentos de liquidação e pagamento, no yalor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objetó, quanto à dimensão, qualidade e quan
tidade, deverá ser observado o teor do arf;. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcèla incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de Cobrança.

7.17.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissio nal pela perfeita execução
do contrato.

Liquidação

7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seçãb,‘ prorrogáveis por igual período, nos ter

mos do art. 72, §32 da Instrução Normativa SEGES/iN^E n2 77/2022.
5 .

7.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultra-

passem o limite de que trata o inciso II do art. 75 daiei n2 14.133, de 2021

7.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apre
sentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

Vi) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.21. Flavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liqui

dação da despesa, eSta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas sane-
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adoras, rèiniciando-se o prazo após ã cornprovação da regularização da situação, sem ôn
ao Contratante.

7.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da re

gularidade fiscal, constatada por nneio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mèdiânte consulta aos sítios eletrônicos oficiais òu à documenta

ção mencionada no art. 68 dã Lei n^ 14.133/2021.

7.23. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.23.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.23.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito

do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Po

der Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. .

7.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providen

ciada sua notificação, por escrito, para qué, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua si

tuação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do Contratante.

7.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis'pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento

de seus créditos, retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legis

lação vigente.

7.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemen

tar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário fa

vorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

7.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebra

ção de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas

as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento

de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à Certificação de que o cessionário

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
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em vigor, ou de receber benefícios õu iricentivps fiscais ou creditícios, direta ou indiretamen

te, conforme o art. 12 da Lei n^ 8.429, de 1992, nbs^téfmos do Parecer JL-01, de 18 de maio

de 2020. ■ -

7.28. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo adnriihistrâtivo çorfespondente , assegurada ao Contratado

a ampla defesa.

7.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso p Cóntratado não regularize sua situação junto

ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização

da liquidação da despesa, conforme seção anteriòrj nos termos da Instrução Normativa SE

GES/ME nS 77, de 2022.

7.31. No caso de atraso pelo Contratante, oS valores devidos ao Contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final dp prazo de pagamento até a data de sua efetiva reali-
* ' ' i í '

zação, mediante aplicação do índice de correção,rrionetária.

Forma de pagamento

7.32. O pagamento será realizado por meio de órdem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicado pelo Contratado. !

7.33. Será considerada data do pagamento o dia ern qqe constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.34. Quando do pagamento, será efetuada a 7.85.3. O crédito a ser pago à cessionária é exata

mente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratu

al, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as

demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito pú

blico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento

em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for

o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.34.1. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a

integral responsabilidade do Contratado. -

7.35. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normati

va SEGES /MGl n^ 82, de 21 de fevereiro de 2'025i as quais ficam por estas regidas.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

í;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funf^r'^
onamentó dos serviços públicos pu ao interesse coletivo;

•í-

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justi
ficado;

e) apresentar documentação falsa Ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei ns 12.846, de 1? de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao.Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes san

ções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

8.2. 3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descri

tas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

:8.2.4.1 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alí

nea "ú", de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

8..3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese algu

ma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamen

te com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento even

tualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo del5 (quinze) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á ern processo administrativo que assegure o contraditó

rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o pVÓcedimento previsto no caput e pa
rágrafos do art. 158 da Lei n^ 14.133, dè 2021,' ' !

para as penalidades de impedimento de licitar e contraíâr e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar. ■ . ■

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa é contraçljtóriq, as nqtijicações serão enviadas eletronica
mente para os endereços, de e-mail ihfprrnados^na proposta comercial, bem como os cadas

trados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF

rão considerados de uso contínuo da empresa, nãò çábendo alegação de desconhecimento

das comunicações a eles comprovadámente enyiadàsl '

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados;.

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

entações dos órgãos de controle, i ' <, ■

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Púbiiéq que também sejam tipificados

atos lesivos na Lei n^ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mes

mos autos, observados o rito procédimental e aiiíòridade competente definidos na referida

í 4';

se-

e

e ori-

como

Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar; encobrir óu dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Termo de Referência ou para provocar confiisaO patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serãp,estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jürídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação oü controle, de fato bu de direito, com o Contratado, obser
vados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise ju
rídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apli
cação da sanção, informar e manter atualizados o^dàdos relativos às sanções por ela aplica
das, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEPj, instituídos no âmbito do Poder Executi
vo Federal.
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8.12.1. As penalidádes,serão obrigatóriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento dè|Íiçitar e contratar e d,eçlaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14:133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a;Administração Contratante, resultantes de multa ad

ministrativa e/oü indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, to

tal ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo ór

gão ora Contratante, ha forma da Instrução Normativa SEGES/ME n^ 26, de 13 de abril de

I

2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FQRNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado pormeio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modálidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, cpm adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO.

■ -‘V

Regime de Execução

9.2. A.execução do objeto será parcelada. |sso significa que após a realização da licitação e a assi

natura da Ata de Registro de Preços com õs fornecedores vencedores, a Administração pode

emitir Notas de Empenho de acordO com suas necessidades, dentro do.prazo de validade da

Ata de Registro de Preços. Essas Notas de Empenho podem ser emitidas de forma parcelada,

conforme a demanda estabelecida, até p limite fixado na Ata de Registro de Preços.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, te-

1 nha validade pâra fins delderitificação em todo o território nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição.no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi

dual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e^negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal-SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EÍRELÍ: inscrição do ato constitutivo, esta-
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tuto ou contrato social no Registro público .de.Emprasas Mercantis, a cargo da Junta Comer

cial da respectiva sede, acompanhadafde documento cqmprobatório de seus administrado-

res;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de áútot^izaçãp de funcionamento no Brasil, pu

blicada no Diário Oficial da União eíarduiyadâ ná Jui^^a Comercial da unidade federativa on

de se localizar a filial, agência, sucursal ou estabeiêcim.ento, a qual será considerada como

sua sede, conforme Instrução .Normativa ÒREí/ME 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civjl de Pessoas Jurídicas do lo

cal de sua sede, acompanhada de documepto corTiprôbatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples oü empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade sirnples'ÒLi empresária, respectívamente, no Re

gistro Civil das Pessoas Jurídicas pu: nó Registro Púbfiçp de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a rnàtriz;

- -í

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado ná Juntã Çorriêfqai ou inscrito no Registro Civil das Pesso

as Jurídicas da respectiva sede, aléít! do registro èlêíòúe trata o art. 107 da Lèi n^ 5.764, de
16 de dezembro 1971.

9.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro púbjiço de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei n^ 6.404, de

15 de dezembro de 1976) ou cómprómisso público ou particular de.consdtuição, subscrito

pelos consorciados, com a indicação dá êmpresa ííciêr, .responsável por sua representação

perante a Administração (art. 15, çajaut, 1 e ll, da, 14.133, de 2021).

9.13..Os documentos apresentados.deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva. ^

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional.de Pessoas Jurídicas ou nó Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso; i ' , :

9.15. Prova de regularidade fiscai perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi

dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Rec*èita Federal dò Brasil (RFB) e pela Procu-

radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referènté a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Adva da União (DAU) por elas admihistfácjós, inclusive aqueles relativos à Seguri

dade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1-751, de 02 de outubro de 2014, do Secre-

tário-da Receita Federal do Brasil e dá Pfocuradora-Geral da Fazenda Nâcional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perapte a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva Çorfi efeito de negativa, nos termos do título
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de de

maio de 1943; n ' ^

9.18. Prova de inscrição no cadastro de icontribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio

ou sede dò fornecedor, pertinente aò seu ramo de atividade e compatível com o objeto con

tratual; V T -

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio oU sede do forne

cedor, relativa à atividade em cüjo exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecti

va dõ seu domicílio ou sede> ou outra equivalente, na forrna da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir oS be

nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeíra .

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio oü sede do in

teressado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na

licitação/contratação, ou de sociedade simples;

i

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24. Balanço patrimonial, dehrionstração de resultado de exercício e demais demonstrações con

tábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

9.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um); , .

9.24.2 As empresas criadas no exercícjò financeiro da licitação deverão atender a todas as exi

gências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura; e

9.24.3. Os documentos referidos acima limitarrse-ão ao último exercício no caso de a pessoa ju

rídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.24.4. Os documentos referidos acima .deverão ser exigidos com base nò limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
>

■ t'

9.25 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) eíLiquidez Corrente (LC), será exigido pa

ra fins de habilitação.patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela

pertinente. ; ^

9.26. As empresas criadas no exercício financeiro da liçitação/còntratação deverão atender a to

das as exigências da habilitação e poderão substituir òs demonstrativos contábeis pelo ba

lanço de abertura.

■( .
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9.27 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item dèverá ser atestado mediante

declaração assinada por profíssionã|;hab'illtâdõ"ãa areá apresentada pelo fornece
dor.

Qualificação Técnica

9.28. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das con

dições locais para o cumprimento das obrigaçõesobjeto da licitação;

9.28.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável

técnico do interessado acerca dò conHéçimèntòcíjfe^ condições e peculiaridades da

contratação.

9.29. Comprovação de aptidão para execiição dè serviço similar, de complexidade tecnológica e

operacional equivalente óu superior à.do objeto dssía contratação, ou do item pertinente,

por meio da apresentação de certidões pu atestados émitidos por pessoas jurídicas de direi
to público ou privado, ou pelo conselho profissional cornpetente, quando for o caso. .

9.41.1. Para fins da comprovação de quantitativo mínimo de seis (06) meses, a apresentação

somatório de diferentes atestados exécufados;:àe tóffWa concomitante.

9.41.2. Os atestados de capacidade técnica poderãó ;ser.3prèsentados em nome da matrizpu da
filial da empresa licitante.

*. ' -V ' '

9.41.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimida

de dos atestados, apresentando, quando solijbitadó pela Administração, cópia do contrato

que deu suporte à contratação, endereço atüál dq GÓntratânte e local em que foram presta

dos os serviços, entre outros dócuméntos. í

9.41.4. Os atestados deverão referir-sé a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômi

ca principal ou secundária especificadas no cpntrâWsêiçiarvigent e.

9.42. Serão aceitos atestados ou outros documenfos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução pára o portiigúê^, salvo se comprovada a inidoneidade
da entidade emissora.

, f

e o

5 í'

9.43. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões òu atestados de desempenho anterior emiti

do em favor de consórcio do qual tenha feito pafte-sirá admitida, desde que atendidos os re

quisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei;n5 14.133/202;lí é regulamentos sobre o tema.
; i !■ i ‘

Documentação complementar para cooperativas t

9.54. Caso admitida a pardcipação de cooperativas, será e.xigida a seguinte documentação com

plementar: :

9.54.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contráta-

ção e que
r ••

' .i
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executarão o contrato, com as respêctivasatas de inscrição e a comprovação de qüe estão domfel^
ciliados na localidade da sede da çooperativà, respettado o disposto nos arts. 4^, inciso XI, 2\
inciso I e 42, §§25 a 65 da Lei n?f764, de 1971;

9.54.2. A declaração de regulàridade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um

dos cooperados indicados;

9.54.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à pres

tação do serviço; *

9.54.4. O registro previsto na Léi h. 5.764, de 1971, art. 107;

9.54.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato; r

9.54.6. Os seguintes documentos para a comprovação da reguiaridade jurídica da cooperativa:

9.54.6.1. ata de fundação;

9.54.6.2. estatuto social com a ata da assémbjeia que o aprovou;

9.54.6.3; regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia;

9.54.6.4. editais de convocação das três últimas'ássembleias gerais extraordinárias;

9.54.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assem

bléias gerais ou nas reuniões seccionais;

9.54.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da con

tratação; e .

9.54:6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as pènas da lei, de que tal auditoria não foi exigida

, pelo órgão fiscalizador.

lO; ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O cüsto estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ : 13.031,49 (Treze

mil, trinta e um reais e quarenta e nove centavos) conforme Estudo Técnico Preliminar e For

malização de Demanda anexo a este Termo de Referência.

' 10.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua aloca

ção entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do

Contrato.

10.4. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados nõ mercado ou de

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dós serviços registrados, nas seguintes situa

ções:
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10.4.1. em caso.de força maior, caso fortuito òu fafò dp príncipe ou em decorrência de fatos im

previsíveis ou previsíveis de cdhséquênciàsinçaicüiájveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos do disposto na.alínea i"d" do inciso II do caput do art. 124 da

Lei n5 14.133, de 2021;

10.4.2. em caso de criação, alteração Ou extínçao de quaisquer tributos ou encargos legais ou su-

perveniência de disposições legais, eorn cpmproyaaairepercussãp sobre os preços registra

dos;

10.4.3. serão reajustados os preços registfadòs>.resDelí3da a contagem da anualidade e o índice

previsto para a contrataçãp;-ou ,,

10.4.4. poderão ser repactuados,.a pedjdo do interessado, Çonforme critérios definidos para a

contratação.

i..'

r

■T'

■■}■ :

V i

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação córrèrão à conta dè recursos específicos

consignados no Orçamepto Gerai da União. í if
;

11.2 A contratação será atendida peíá seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 0001/782801 - Base.iMavai de Aratu

HiííiW.'
1

Fonte: 1050000144

Programa de Trabalho: 174678-^ Aprestamento das Forças Navais
t'-.'

I

Elemento de Despesa: 33903900 - Outros Serviços - Pessoa Jurídica

PI: R-90102001L0 - Manutenção e Administrâçapdas OMPS

- , ■ - .-'MÚ p ^.
11.3 A dotação relabva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova-

ção da Lei Orçamentária respectiva e liberação doá créditos correspondentes, mediante

apostilamento. ::
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas hestò'Jermo de Referênciãíião são classificadas como sigilosas.’

ARTUR HENRIQUE MARTINS NEUWALD

Primeiro Tenente (EN)

Encarregado da Divisão da Mecânica

^ ATO DE APROVAÇÃO

APROVO o presente Termo de Referência, estando presentes os elementos necessários à

identificação do objetò, seu custo e todos os critérios,para Contratação, de forma dara e

concisa. ;

Salvador, Bahia, em de de 2026.

KARINE RAMALHO NÓBREGA MENDONÇA
Capitão de Fragata (IM)

Agente Fiscal
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Apênso 30 Termo de Referência 66/003/2026
t :

■ Regras aplicáveis aÒ instrumento ^substitutivo ao contrato

. " ■' 'ú|,
(Contratações de pequeno valor - art. RB/lrsdso i; da n'^^433/2021, Orientação Wormativa

n® 84, de 17 de maio de 2024)

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois)i cpntàdò a pár^Y da data de sua convocação, para
aceitar o instrumento equivalente á Nptá de Ernpenhoj sob pena de decair do direito à con

tratação. Sem prejuízo das sanções prévistas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por iguai período, popolicitação justificada do adjudicatário
e aceita pela Administração.

1.3... O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:
' -4 i i-' ‘ ^ .

1.3.1. referido instrumento substífui o termp de còntraío, sén.do-lhe aplicáveis as disposições da

Lei n5 14.133 /2021;

1.3.2 o Contratado se vincula à sua proppsta e às previsões çontídas no Aviso de Dispensa Ele

trônica, no Termo de Referência e ènri seus anexpsfcon|9rme Termp.de Ciência e Concor

dância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021-' ' . '

2.2. O prazo de vigência será automatícámente prorrogado, independentemente de termo adib-

vo, quando o objeto não for concluído iro períodd fifmado acima, ressalvadas as providên-

cias cabíveis no caso de culpa do Coritrátado, prei';istas peste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

Termo de Referência e seus anexos; " i •

í-

i.

Ir 'fí'5- f-’-í

-

\ ■; p’ :

í
Í,a

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições espbeiecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas

ou irregularidades verificadas na execução do objeto'cPntratual, fixando prazo para que seja

substituído, reparado ou corrigido, total ou parciáímente, às süas expensas, certificando-se

de que as soluções por ele propostas sejam as mais'adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Con

tratado;
i

, í
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3.1.5. ComuniGar a empresa para emissão dei Nota Fiscal eiti relação à parcela incontroversa cj^
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento> quando houver controvérsia'^
bre â execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 14^-..^ jiíi.
da Lei n914.133; de 2021; - ^ ' . • - - ? ^ ^

3.1.6. Efetuar o pagamento ao eontratadp do vãlqf correspondente à exeçução do objetõ, no

prazo, forma e condições estàbelecídos;no iermo de Referência;

3.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.L8.Cientificar ó órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do desçumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.9. Expliçitairiente emitir decisão sobre, todas as solicitaçõès e reclamações relacionadas à exe

cução contratual, ressalvados'ps requerimentos manifestamente irnpertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse pará a .boa execução do ajuste.

3.1.9.1; A Administraçãó terá o prazo de, a contar da data do protocolo do requerimento 2 (dois)

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.1.10. Resporider eventuais pedidos dè réestabelecimento do equilíbrio ecõnômico-financeiro

feitos pelo'

Contratado no prazo máxirnb de 2 (cfo/sj.

3.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso.do áft.’ - "

93, §25, da Lei n9 14.133, dê 2021;

3.1.13. Fornecer-por escrito as informações.neçeSsárias para o desenvolvimento dos serviços ob-

’ jeto do córitrato. :

3.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dps^^serviços, após seu recebimento.

3.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apre-

senteni condições adequadas ao cumprimentQ> pelo Contratado, das normas de segurança e

saude no trabalho, quando ò serviço fot'executado em suaS dependências, ou em local por

ela designado. ’ .

' 3.1.18. Previamente à expedição da ordem çie serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, áinda qüe vinculados à execução do objeto contratual, bern como por qual

quer dàno Gausado a terceiros em decorrência de atp do, Contratado, de seus empregados,

prépòStos ou sübprdinadós. ,

•//
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4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obngações,Gonsí3-"tes do Termo de Referência e deste

Anexo, assumindo como exclusivameníe seus os rjseòsíe as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, obsérvando, i; V ' ?

ainda, as obrigações a seguir dispostas: . , , . ^,

4.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no.fcca»' co sèrviço para represeritá-lo na execu

ção contratual.

4.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada^ deve‘^do a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

4.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pèio fiscal contratual ou autoridade superior

e prestar tòdo esclarecimento ou infórmação por ejeS spljcitados;

4.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumpi-imentc das disposições do Termo de

Referência e deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os mate

riais, equipamentos, ferramentas e üténsílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tec

nologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir bu substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal, os serviços hos puais sé verihçarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregàdós;''

r-irí

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Itèi n? 8.078, de 1890), berh como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou tercèiros, não feduzindo essa responsabilidade a fiscaliza

ção ou o acompanhamento da execução contratual peíóiContratante, que ficará autorizado a
''■* -lit: ■

descontar dos pagamentos devidos ou da garantiá> Ga5Q exigida no edital, o valor correspon

dente aos danos sofridos;

4.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiyer ciência da impossibilidade de realiza-

ção ou finalização do serviço no prazo estabélecido^pará adoção de ações de contingência
cabíveis.

4.1.8 Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em li

nha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grá*u; de dirigente do Contratante ou do

fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48,'párágrafo únicò, da Lei nS 14.133, de
2021;

4.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornece

dores - SICAF, o Contratado deverá entregar ap setor responsável pela fiscalização contratu

al, até o dia trinta do mês seguinte.aó da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
• H- ‘
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4.I.9.I. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.I.9.2. certidão conjunta relativa aó^s^ributos federais ejà«Dívida Ativa da União;

4.1.9.3. certidões que comprovem a regularidade pefante-a Fazenda Municipal ou Distrital do do

micílio ou sede do Contratado

4.I.9.4. Certidão de Regularidade do FGJS - CRF; e

4.1.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;

4.1.10. Responsabilizar-se pelo cumpfirriento das obrigações previstas em Acordo/Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação,

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

4.1.11. Comunicar ao Fiscal, hó prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique np local dos serviços.

4.1.12. Prestar todo esclarecimento, oú informação solicitada pelo Contratante ou por seus pre-

postos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

4.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exe

cutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

4.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual.

4.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cum

prindo as determinações dós Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

4.1.17. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à

saúde no trabalho;

4.1.18. Não submeter os.trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,

servidão por dívida ou trabalhos forçados;

4.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exce

to na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legisla

ção;
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4.1.20. Não submeter o menor de dezoito qnqs dè idade à realização de trabalho noturno e em

condições perigosas e insalubres e à réalização dejadvldades constantes na Lista de Piores

Formas de Trabalho Infantil,

aprovada pelo Decreto n^ 6.481, de 12 de junho de 2008,

4.1.21. Receber e dar o tratamento adequádò a dénúnchs de discriminação, violência e assédio

no ambiente de trabalho;

4.1.22. Manter, durante toda a vigência da bpntratação, ern compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas pára habiSitaçáò nâ licitação, ou para a qualificação,

na contratação direta;

4.1.23. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a rèserva de cargos prevista em

lei para

pessoa com deficiência, parã reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as re

servas de : ' ■■ í ■

■fra. ,1•»

' I. ■

■ -

. i

• í

cargos previstas na legislação;

4.1.24. Comprovar a reserva dê cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fis

calização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas ern decorrência da execução do objeto;

4.1.26 Arcar còm o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitati

vos de sua proposta, inclusive quantb áqs custos Váriaveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los; caso o previstó|inícialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratacao, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 124, II, d, daíLei n? 14.i3'3,'dé/2021 ;

4.1.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante; ' / '

4.1.28. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no local;
■ ■' '■ -

4.29. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técni

cos do Contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

4.30. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado ern outfás ocasiões, sem necessidade de nova

autorização do Contratado. / ■ ::í j '

4.30.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterjal de caráter tecnológico,

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a qüè se refere o subitem acima inclui o for
necimento de todos os dados, ' : rr; '•
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documentos e elementos de informação pèrtinentes à tecnologia de concepção, desenvolvi

to, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

4.31. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

4.32. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

4.33. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão pára a execução dp serviço.

4.34. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria pro

fissional. .

4.35. Atender às solicitações do.Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado pela fiscalização çontrátual, nos casos em que ficar constatado descumprimento

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do ob

jeto. , ^

4.36. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratan

te.

4.37. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a

não éxecutarem atividades não abrangidasina contratação, devendo o Contratado relatar ao

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

4.38. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

4.39. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétri

cas e de comunicação. 4.43. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacor

do com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com ma

teriais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, Contado da da

ta de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

6.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

6.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão dò objeto, câso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para a contratação.

6.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contrata

do:

6.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrati

vas; e
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6.3.2 poderá a Administração optar pela extjhçãaeònti etual e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade dá èxècúçãaddntratual 6^9. A contratação poderá ser

extinta antes de cumpridas as obrigações néla estipuladas, ou antes do prazo fixado,

por algum dos motivos previstos no artigo 07 da Lei nS ik.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório è à árnpía defésá

6.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 ê 139 da mesma Lei.

6.9.2 A alteração social oU a modificação da finalidade oú cja estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidádé de çohciU r q-pbjeto.

' ' : í '

6.9.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado ter

mo aditivo para alteração subjetiva

6.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

6.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parçialmente cumpridos;

6.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ãindá devidos

6.10.3. Indenizações e multas.

6.11. A extinção contratual não configura óbice párá o reconhecimento do desequilíbrio econô-

mico-financeiro, hipótese em qúe será concedida Indenização por meio de termo indenizató-

•í; •

1
3/’

-j

no.

6.12. A contratação poderá ser extintâ caso se ponstate aue p Contratado mantém vínculo de na
tureza técnica, comercial, econômica, finânceirá, trabàiliista ou civil com dirigente do órgão

OU entidade contratante ou com agehté púbijco queíénha desempenhado função na licita-

• ção ou na contratação direta^ ou atue na;fiscalização otíi^na gestão contratuais, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parenté ém liiihá reta, cü!ateral ou por afinidade, até o tercei

ro grau.
r }

7. DOS CASOS OMISSOS

7.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, Segundo as disposições contidas na Lei

n2 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáyéíSe, subsidiariamente, segundo as dis

posições contidas na Lei n^ 8.078, de Í99p - Códigq de^Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos. < ' ;

1.4. 8. ALTERAÇÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts; 124 e seguintes da Lei

n5 14.133, de 2021.

8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas rnesrnas condições contratuais, os acréscimos ou su

pressões que se fizerem necessários, até o íirnite deiÍ5% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado da contratação e, no caso de refórma de edifício ou de equipamento, o li

mite para os acréscimos será de 50% (cinquenta pÓr çènto).
i ■
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8.3. As supressões resuiíantes de acortíò ceíebrado eniré.as partes contratantes poderão excE

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. '

8.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da Consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de jus
tificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi

tivo deverá ocorrer no prazo rnáxinio de 3á(um) mês.

8.5. Registros que não caracterjzam alterações contratuais podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de

.. 2021. ■ ■ ' " ' ’ "' . ■ ■ 7 ■' ■ ' ’ ' " ;

9.,FqRO “ ' , ■

9.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal na cidade de Salvador/Ba, para dirimir os litígios que de

correrem da execuçãò deste Terrhó de Contrato que não puderem ser compostos pela conci

liação, conforme art^2:^_§l^^_daLLejjT£JAJ33/2^

ARTUR HEMRIQUE MARTINS NEUWALD

Primeiro Tenente (EN)

Encarregadg.da Divisão da Mecânica
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